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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 062/2011
Garça, 7 de fevereiro de 2011.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 009/2011
Senhor Presidente,
Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 009/2011, onde estamos instituindo a Gratificação de Produtividade devida aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Controle a Endemias, vinculados à Lei Municipal nº 4.109, de 26 de junho de 2007.

A Gratificação de Produtividade visa incentivar o desempenho dos Agentes e promover maior rendimento no exercício de suas atribuições específicas com foco na contribuição individual para o alcance dos objetivos e metas organizacionais de suas funções.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI Nº  CM  13/2011

INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE PARA OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE CONTROLE ÀS ENDEMIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída a Gratificação de Produtividade devida aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Controle a Endemias, vinculados à Lei Municipal nº 4.109, de 26 de junho de 2007.

§ 1º Fica fixado em R$ 70,00 (setenta reais) o valor mensal individual da Gratificação de Produtividade de que trata a presente lei.
§ 2º O pagamento da gratificação de produtividade será realizado com base no mês anterior ao da referência.

Art. 2º A Gratificação de Produtividade visa aferir o desempenho do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Controle a Endemias, com foco na contribuição individual para o alcance dos objetivos e metas organizacionais.
§ 1º Farão jus à Gratificação de Produtividade os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Controle a Endemias que atingir o mínimo de 80 (oitenta pontos) de acordo com o que dispuser o regulamento.
§ 2º A aferição do desempenho será realizada por meio de comissão composta por três servidores da Secretaria Municipal de Saúde.
§ 3º Ao Agente Comunitário de Saúde e ao Agente de Controle às Endemias que obtiver na avaliação individual pontuação inferior a 50 (cinqüenta pontos) em 03 (três) avaliações individuais consecutivas aplicar-se-á o disposto no inciso XVII, do artigo 7º, da lei 4.109, de 26 de junho de 2007.

§ 4º O disposto nesta lei não se aplica aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Controle às Endemias que eventualmente estiverem afastados das atividades de campo.

Art. 3º A Gratificação de Produtividade instituída pela presente lei não será incorporada à remuneração e não servirá de base para pagamento de férias, 13º salário e licenças, incidindo apenas a contribuição previdenciária.

Art. 4º Os critérios gerais e objetivos e os demais procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual serão estabelecidos em regulamento pelo Poder Executivo.

Art. 5º A presente gratificação deverá ser paga aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Controle às Endemias com recurso da União e terá sua validade vinculada à vigência do convênio com a União Federal.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 7 de fevereiro de 2011
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
Prefeito Municipal
